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CONTROLE DAS DESPESAS, ARRECADAÇÃO E REPASSES REFERENTES AO CONVÊNIO DE TRÂNSITO – 2025

2025 CONTA AGENTES DE TRÂNSITO  PREFEITURA POLÍCIAS CIVIL E MILITAR
DESPESAS CONTA AGENTES DE TRÂNSITO ARRECADAÇÃO Despesa Arrecadação Despesa Arrecadação  

MÊS Competência Tarifa Banc. CORREIOS **EDITAIS ***RESSARC. ****SERPRO/ SOFTWARE *****SOFTWARE/CÂMERA OCR DESP.TOTAL *BRUTA LÍQUIDA # JARI mun. PMRS 70% (-Jm) @ JARI est. PMSC 15% (-Je/2) P.CIVIL 15% (-Je/2)
Jan Dezembro 108.925,20 - - - 762,89 1.660,22 111.348,31 477.785,36 366.437,05 5.317,12 251.188,82 52.307,00 52.307,00 
Fev Janeiro 79.980,77 447,59 1.660,22 82.088,58 352.719,00 270.630,42 1.329,28 188.112,01 40.594,56 40.594,56 
Mar Fevereiro 80.577,72 867,08 1.660,22 83.105,02 357.060,60 273.955,58 5.510,20 186.258,71 41.093,34 41.093,34 
Abr Março 82.455,94 487,35 1.660,22 84.603,51 363.941,85 279.338,34 11.149,12 184.387,72 41.900,75 41.900,75 
Mai Abril 103.839,60 514,08 1.660,22 106.013,90 461.157,14 355.143,24 12.542,76 236.057,51 53.271,49 53.271,49 
Jun Maio 99.782,12 - - - 623,75 1.660,22 102.066,09 444.506,32 342.440,23 15.330,04 224.378,12 51.366,03 51.366,03 
Jul Junho 96.457,86 560,00 1.660,22 98.678,08 431.462,77 332.784,69 12.542,76 220.406,52 49.917,70 49.917,70 
Ago Julho 105.422,40 735,82 1.660,22 107.818,44 471.002,55 363.184,11 12.542,76 241.686,12 54.477,62 54.477,62 
Set Agosto - - - - - 
Out Setembro - - - - - 
Nov Outubro - - - - - 
Dez Novembro - - - - - 
Jan Dezembro
TOTAL Ano 648.516,41 0,00 0,00 0,00 4.235,67 11.621,54 664.373,62 2.881.850,23 2.217.476,61 70.946,92 1.481.286,71 0,00 332.621,49 332.621,49

2025 DESPESAS CONTA  FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA ARRECADAÇÃO PREFEITURA POLÍCIAS CIVIL E MILITAR

MÊS Competência Tarifa Banc. CORREIOS **EDITAIS ***RESSARC. - - DESP.TOTAL *BRUTA LÍQUIDA Despesa 80% PMRS 80% Despesa 20% PMSC 10% P.CIVIL 10%
Jan Dezembro
Fev Janeiro 25,02 - - - - - 25,02 85,13 60,11 - 48,09 - 6,01 6,01 
Mar Fevereiro 56,67 56,67 205,40 148,73 118,98 14,87 14,87 
Abr Março - - - - - - 
Mai Abril 158,58 651,00 651,00 520,80 65,10 65,10 
Jun Maio - - - - - - 
Jul Junho 70,31 277,78 207,47 - 165,98 - 20,75 20,75 
Ago Julho 51,01 494,53 395,62 49,45 49,45 
Set Agosto - - - - 
Out Setembro - - - - 
Nov Outubro - - - - 
Dez Novembro - - - - 
Jan Dezembro - - - - - - - - - - - - - - 
TOTAL Ano 361,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,69 1.219,31 1.561,84 0,00 1.249,47 0,00 156,18 156,18
CONVÊNIO DE TRÂNSITO 0069/DETRAN/ASJUR/2022, VIGÊNCIA DE 5 ANOS, assinado em  14/04/22
* Dos valores arrecadados já vem descontados pelo Banco do Brasil os valores pagos ao CIASC e ao FUNSET (10% da Arrec. Bruta = 5% CIASC + 5% FUNSET), ou seja, os valores de Arrec. Bruta constantes desta planilha, na verdade equivalem a 90% da arrecadação bruta do sistema.
Importante: Em 14/04/2021 foi assinado o Contrato 0640/2021, entre a Prefeitura e o CIASC. A partir da vigência deste, o CIASC absorverá as despesas de correio. Para tal, será retido na fonte o percentual de 3,84% do valor total das multas de trânsito. Sendo assim, a Arrecadação Bruta constante nesta planilha passará a equivaler a 86,16% do total do valor arrecadado (100% – 5% FUNSET – 5% CIASC – 3,84% CORREIOS = 86,16%).
** A publicação dos editais de notificação é feita no Diário Oficial dos Municípios em conjunto com as demais publicações legais da prefeitura.
*** Custos referentes à restituição de multas com recursos deferidos.
**** SERPRO (Serviço Federal de Processamento de Dados) - Contrato de adesão 279/2021 (assinado em 08/11/2021) - Sistema de Notificação Eletrônica -SNE
***** Monitoramento com câmeras OCR. Infoseg
# A remuneração dos membros da JARI municipal é descontada da cota-parte do município.
@ A remuneração dos membros da JARI estadual é deduzida das cotas-partes do SSP/DETRAN/PC e da PMSC, em partes igualitárias.
Obs.: Os gastos decorrentes da aquisição/utilização dos equipamentos de fiscalização eletrônica, serão compartilhados pelos entes conveniados na proporção de sua participação na receita respectiva. Esta participação limita-se ao resultado da arrecadação oriunda da fiscalização eletrônica, não alcançando as demais receitas geradas por este convênio.


